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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.296 /2022

ALTERA O ART. 14 DA LEINº 5.480/2014,QUE.
CRIA O SISTEMA MUNICIPAL. DE
REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E
AUDITORIA NO ÂMBITO DO SUS NO

"MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG E
- CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 14 da Lei nº 5.480/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O serviçode Controle, Avaliação, Regulação é compostopela seguinte equipe de profissionais:
— 01 Coordenador; .

— 05 Médicos Supervisores Hospitalar, Autorizadores de AIH eAutorizadores de APAC;
— 02 Técnicos operadoresdo SUSFÁcilMG:;
— 03 Operadores de sistema de informação;
— 05 Profissionais nível médio para Apoio Administrativo;

-— 02 Auditores assistencial para os municípios que detêm a gestão de seus prestadores.”.[...]

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipalde Pouso Alegre, 29 de março de 2022.

citiesDionísio
PRESIDENTE DA MESA o SECKETÁRIO
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PREEITURA MUBICIPALDE POUSO ALEGRE— MG

  GAIINETEDO PREFEITO  
Projeto de Lei nº 1.296, de 04 de março de 2022

Altera o Art. 14 da Lei nº 5.480/2014, que Cria o Sistema
Municipal de Regulação, controle, avaliação e auditoria no
âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre - MG e contém
outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º O Art. 14 da Lei nº 5.480/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O serviço de Controle, Avaliação, Regulação é composto pela seguinte equipe
de profissionais:

— 01 Coordenador;
— 05 Médicos Supervisores Hospitalar, Autorizadores de AIH e Autorizadoresde APAC;
— 02 Técnicos operadores do SUSFÁciIMG;
— 03 Operadores de sistema de informação;
— 05 Profissionais nível médio para Apoio Administrativo;
— 02 Auditores assistencial para os municípios que detêm a gestão de seus

prestadores.”.

[.]

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 04 de março de 2022.     NRafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GAESMETE DO PREFEITO  
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

oSubmetemos à apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei que Altera o Art. 14 da Lei n

5.480/2014, que Cria o Sistema Municipal de Regulação, controle, avaliação e auditoria no âmbito do SUS
no Município de Pouso Alegre - MG e contém outras providências.

CONSIDERANDOo Sistema Único de Saúde/SUS, definido pela Constituição Federal de 1988 e nas Leis
Orgânicas da Saúde — 8080/90 e 8142, tem como uma das diretrizes fundamentais a descentralização
política- administrativa com direção única em cada esfera de governo, com ênfase na descentralização
das ações e dos serviços de saúde para os municípios, alterando substancialmente o papel historicamente
desempenhadopelos Estado e pela União.

CONSIDERANDOa criação em 2008, da Política Nacional de Regulação do Ministério da Saúde, pode
ser entendida como um mecanismo de gestão no SUS que visa garantir a organização das redes e fluxos
assistenciais, esta integração pode garantir o direcionamentoe condução das ações e serviços, visando
contribuir na melhoria do acesso aos usuários e na constituição de uma rede de assistência integral,
humanizada e resolutiva.

CONSIDERANDO que o Município de Pouso Alegre foi habilitado e homologado pela Deliberação
CIB/SUS/MG n.º 1.856, de 10 de junho de 2014, assumir a declaração de Comando Único a gestão de
seus prestadores, que implica assumir as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento,
contratação, estabelecimentode contratos, regulação, controle, avaliação e pagamento dos prestadores
de saúde que compõe a rede assistencial de saúde.

Assim, apresentamos a proposta de alteração de composição da equipe de profissionais do SISTEMA
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA NO SISTEMA UNICO DE
SAÍDE NO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE - MG, que visa corrigila para se adequar às normas
vigentes, que destacamos:
- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 1.385, de 20 de fevereiro de 2013 — Aprova o incentivo financeiro de
custeio destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e
avaliação dos municípios pólos de região de saúde, no âmbito do SUS/MG;
- Resolução SES/MG n.º 3.670, de 20 de fevereiro de 2013 —Institui incentivo financeiro de custeio
destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e avaliação dos
municípios pólos de região de saúde, no âmbito do SUS/MG;
- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 1.817, de 16 de abril de 2014 — Aprova o incentivo financeiro de custeio
destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e avaliação dos
municípios pólos de região de saúde, no âmbito do SUS/MG;
- Resolução SES/MG n.º 4.290, de 16 de abril de 2014 — Institui incentivo financeiro de custeio destinado
ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e avaliação dos municipios
pólos de região de saúde, no âmbito do SUS/MG;
- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 2.600, de 23 de novembro de 2017 — Aprova incentivo financeiro de custeio
destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de Regulação, Controle e Avaliação dos
municípios, no âmbito do SUS/MG, competência 2017;
- Resolução SES/MG n.º 5.978, de 23 de novembro de 2017 - Estabelece incentivo financeiro de custeio
destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de Regulação, Controle e Avaliação dos
municípios, no âmbito do SUS/MG, competência 2017;
- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 2.858, de 05 de dezembro de 2018 — Aprova incentivo financeiro de custeio
destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de Regulação, Controle e Avaliação dos
municípios, no âmbito do SUS/MG, competência 2018,
- Resolução SES/MG n.º 6.534, de 05 de dezembro de 2018 - Estabelece incentivo financeiro de custeio
destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de Regulação, Controle e Avaliação dos
municípios, no âmbito do SUS/MG, competência 2018.



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALLE. — MAC

GABINETE DO PREFEITO  
Ao fim e ao cabo buscar-se dar efetividade ao pleno atendimento ao interesse público primário — Saúde —

através da reorientação ao processo de trabalho com finalidade de aprofundar os princípios, diretrizes e
fundamentos da Política Nacional de Regulação, através do Sistema Municipal de Regulação, Controle,
Avaliação e Auditoria no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre/MG, que visa ampliar as ações e
serviços afim de dar resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas, ao acesso aos recursos
assistenciais adequados.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura.

Pouso Alegre, 04 de março de 2022.

  x   
Rated Tadeu Simões

Prefeito Municipal



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — 
Pouso Alegre, 09 de março de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Executivo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passam-se a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.296/2022, de autoria do a

Chefe do Executivo que “Altera o Art. 14 da Lei nº 5.480/2014, que Cria o Sistema E

Municipal de Regulação, controle, avaliação e auditoria no âmbito do SUS no

Município de Pouso Alegre - MG e contém outras providências.”   O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1), determina que o art. 14

da Lei nº 5.480/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O serviço de Controle, Avaliação, Regulação é composto pela seguinte equipe

de profissionais:  - 01 Coordenador;

- 05 Médicos Supervisores Hospitalar, Autorizadores de AIH e Autorizadoresde APAC;

- 02 Técnicos operadores do SUSFÁCIIMSG:;

- 03 Operadores de sistema de informação;

- 05 Profissionais nível médio para Apoio Administrativo;

- 02 Auditores assistencial para os municípios que detêm a gestão de seus prestadores.”

[...] |

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data da sua publicação.  



 FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno.

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem
por fim regular toda matéria legislativa de competência da
Câmara e sujeita à sanção do Prefeito.

INICIATIVA

À iniciativa para propor Projeto de Lei Ordinária está regulada no art. 44 da Lei

Orgânica do Município c/c art. 242 do Regimento Interno:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e

nos casosprevistos nesta Lei.

COMPETÊNCIA

A competência para a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administrar os cargos do Executivo, segundo art. 45, inciso 1, c/c art. 69, incisos II, HI e

XIII, veja:

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:

I- a criação, transformação e extinção de cargo e função
“pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública,

bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias,

Art. 69. Compete ao Prefeito:

If - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção
superior do Poder Executivo;

HI - prover os cargos de funções públicas do Poder Executi 



   XII - dispor, no forma da lei, sobre a organização e a ativida die

do Poder Executivo; er DE  JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI

A Justificativa constante no Projeto de Lei em análise dispõe que

“CONSIDERANDO o Sistema Único de Saúde/SUS, definido pela Constituição

Federal de 1988 e nas Leis

Orgânicas da Saúde - 8080/90 c 8142, tem como uma das diretrizes fundamentais a

descentralizaçãopolítica - administrativacom direção única em cada esfera de governo,

com ênfase na descentralizaçãodas ações e dos serviços de saúde para os municípios,

alterando substancialmente o papel historicamente desempenhado pelos Estado e pela

União.

CONSIDERANDO a criação em 2008, da Política Nacional de Regulação do

Ministério da Saúde, pode ser entendida como um mecanismo de gestão no SUS que

visa garantir a organizaçãodas redese fluxos assistenciais, esta integração pode garantir

o direcionamento e condução das ações e serviços, visando contribuir na melhoria do

acesso aos usuários e na constituição de uma rede de assistência integral, humanizada e

resolutiva.

CONSIDERANDO que o Município de Pouso Alegre foi habilitado e

homologado pela Deliberação CIB/SUS/MG n.º 1.856, de 10 de junho de 2014, assumir

a declaração de Comando Único a gestão de seus prestadores, que implica assumir as

responsabilidades relativas à seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de

contratos, regulação, controle, avaliação e pagamento dos prestadores de saúde que

compõe a rede assistencial de saúde.

Assim, apresentamos a proposta de alteração de composição da equipe de

profissionais do SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE,

AVALIAÇÃO E AUDITORIA NO SISTEMA UNICO DE SAÚDE NO MUNICIPIO

DE POUSO ALEGRE - MG, que visa corrigi-la para se adequar às normas vigentes,

que destacamos.

- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 1.385, de 20 de fevereiro de 2013 — Aprova o

incentivo financeiro de custeio destinado ao fomento da qualificação e produtividade



das equipes de regulação, controle e avaliação dos municípiospólos de região de saúde,

no âmbito do SUS/MG;

- Resolução SES/MG n.º 3.670, de 26 de fevereiro de 2013 — Institui incentivo

financeiro de custeio destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes

de regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de região de saúde, no âmbito

do SUS/MG;

- Deliberação CIB/SUS/MG n.º 1.817, de 16 de abril de 2014 — Aprova o incentivo

financeiro de custeio destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes

de regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de região de saúde, no âmbito

do SUS/MG;

- Resolução SES/MG r.º 4.290, de 16 de abril de 2014 —Institui incentivo financeiro de

custeio destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação,

controle e avaliação dos municípiospólos de região de saúde, no âmbito do SUS/MG;

- Deliberação CIB/SUS/MGn.º 2.600, de 23 de novembro de 2017 — Aprova incentivo

financeiro de custeio destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de

Regulação, Controle e Avaliação dos municípios, no âmbito do SUS/MG, competência

2017;

- Resolução SES/MG n.º 5.978, de 23 de novembro de 2017 - Estabelece incentivo

financeiro de custeio destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de

Regulação, Controle e Avaliação dos municípios, no âmbito do SUS/MG, competência

2017;

- Deliberação CIB/SUS/MGn.º 2.858, de 05 de dezembro de 2018 — Aprova incentivo

financeiro de custeio destinado ao fortalecimento e/ou ampliação das equipes de

Regulação, Controle e Avaliação dos municípios, no âmbito do SUS/MG, competência

2018;

- Resolução SES/MG n.º 6.534, de 05 de dezembro de 2018 - Estabelece incentivo

financeiro de custeio destinado ac fortalecimento e/ou ampliação das equipes de

Regulação, Controle e Avaliação dos municípios, no âmbito do SUS/MG, competência

2018.

Ao fim e ao cabo buscar-se dar efetividade ao pleno atendimento ao interesse

público primário - Saúde - através da reorientação ao processo de trabalho com

finalidade de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentosda Política Nacional de

Regulação, através do Sistema Municipal de Regulação, Controle, AvaliaçãoNe

4

 



Auditoria no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre/MG, que visa ampliar as

»>ao acesso aos recursos assistenciais adequados.  QUORUM

Oportuno esclarecer que, para a sua aprovação é exigido quorum de maioria

simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c art. 56, inciso II, do R.LC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.296/2022, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M... 
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PARECERNº 47/2022 4 FLS.
4 ED,

bo a
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.296/2022- ALTERA O ART. 14 DA LEI Nº 5.480/2014, QUE CRIA O SISTEMA
MUNICIPAL DEREGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA NO
ÂMBITO DO SUS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG E CONTÉMOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÃO DA RELATORIA
  

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLU

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado ,«
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões:::

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas esti
à esta Comissão de Permanentes o estudoe a emissãode parecer acerca das proposições que lhe á
são apresentadas e, à esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos ;;;
termos do artigo 68, do RegimentoInterno, examinarasproposições referentes às matérias destaE
natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei em estudo tem como objetivo alterar o Art. 14 da Lei nº
5.480/2014, que Cria o Sistema Municipal de Regulação, controle, avaliação e auditoria no E
âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre - MG e contém outrasprovidências.”O Projeto de.

. Lei em análise, nos termos do seu artigo primeiro (1º), aduz que: O Art. 14 da Lei nº 5.480/2014:::
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 14. O serviço de Controle, Avaliação, Regulação:..
é composto pela seguinte equipe de profissionais: — 01 Coordenador; — 05 MédicosÕ
Supervisores Hospitalar, Autorizadores de AIH e Autorizadoresde APAC; — 02 Técnicos::
operadoresdo SUSFÁCIIMG;— 03 Operadoresde sistemade informação;— 05 Profissionais::
nível médio para Apoio Administrativo; — 02 Auditores assistencial para os municípios que|
detêm a gestão de seus prestadores.” O artigo segundo reza que: (2º) Revogadasas disposições
em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Na justificativa do projeto encontramos que o projeto de lei tem por objetivo
alterar o Art. 14 da Lei nº 5.480/2014, que cria o Sistema Municipal de Regulação, controle,
avaliação e auditoria no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre - MG e contém outras
providências, considerando a descentralização política- administrativa com direção única em
cada esfera de governo, com ênfase na descentralizaçãodas ações e dos serviços de saúde para
os municípios criação em 2008; a Política Nacional de Regulação do Ministério da Saúde onde '

o Município de Pouso Alegre foi habilitado e homologado pela Deliberação CIB/SUS/MGn.º
1.856, de 10 de junho de 2014, para assumir a declaração de Comando Único a gestão de seus

prestadores, o que implica assumir as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento,
contratação, estabelecimento de contratos, regulação, controle, avaliação e pagamento dos
prestadores de saúde que compõea rede assistencial de saúde. Vem o executivopropor projeto



                      
  

   
 

    
   

 
 

    
 

 

 
  

 
  

 
  

 
  

 
   

 

 
 

 
 

 
 

    
 

 
  

 

   
 

                  
  

  

      
 

   

  

 
  

     
  

  

 
   

 
      

 
 
 

     

 

             

  

   
 

      

 

 
  

   
     

    

  
 

 
   

 

 

 
  

 

           
 

    
 

    
 

   
    

       
         

 

 
   

    
   

   

 
     

  
 

  

 
  

 
   

   
 

     
  

 
  

  
 

 

   
 

    

   
    de lei com proposta de alteração de composição da equipe de profissionais do SISTE fi,

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO,CONTROLE, AVALIAÇÃOE AUDITORIANO SISTEMA
UNICO DE SAÍDE NO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE - MG, que visa corrigi-la para se

adequar às normas vigentes. Segue a justificativa citando as normas atuais para as políticas
públicasde saúde. Portanto visa o projeto de lei citado dar mais efetividadeao pleno atendimento
ao interesse público primário— Saúde — através da reorientação ao processo de trabalho com
finalidade de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da Política Nacional de
Regulação, através do Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria no
âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre/MG,que visa ampliar as açõese serviços afim de
dar resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas, ao acesso aos recursos
assistenciaisadequados.

No que tange à iniciativa, verifica-sequeo Projetoem análise observou o disposto
artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alíneab,da ConstituiçãoFederal, pois, é de iniciativaprivativa
no do Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária,
matéria tributária e orçamentária, serviçospúblicos epessoal-daadministração dos Territórios.
Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso 1, da
ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Verifica-se ser competência do chefe do executivo a propositurade projeto de lei
que vise a abertura a criação, transformação de cargo é função do Poder Público municipal
observando-seos parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme a Lei Orgânica do
Município prevê em seu artigo 45:

Art. 45— São deiniciativa privativa doPrefeito,entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

I - a criação, transformação e extinção de cargo e função pública do Poder
Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a fixação da respectiva remuneração,
observadosos parâmetrosda Lei de Diretrizes Orçamentarias;

No art. 69 da LOM, lemos:

Art. 69- Compete ao Prefeito: - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do Poder
Executivo;

HI - prover os cargos de funções públicas do Poder Executivo;
XIII - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder

Executivo;

O artigo 37, caput, da Constituição Federal frisa que a Administração Pública,
seja ela direta ou indireta, de quaisquer Poderes, da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, deve observar os princípios norteadores de sua atuação, a saber: legalidade,
isonomia, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência.

Além disso, cumpre frisar que exsurge na presente questão o princípio da
autotutela, reconhecido na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:
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SUMULA 473 - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciaçãojudicial.

No caso em análise conforme justificativa a alteração do Art. 14 da Lei nº
5.480/2014, visa corrigir para que o Município possa se adequaràs normas vigentespara efetiva atuação
junto ao SistemaMunicipalde Regulação, Controle,Avaliação e Auditoria no âmbito do SUS , utilizando-
se da prerrogativa da discricionariedade da Administração Pública e prezando pelo princípio da
eficiênciaamparadapela base legal, conforme extensamente indicado.

Por sua vez, o Departamento.Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do. Projeto dé Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legaisà tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu queo Projeto de Lei nº 1296/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente aoProjeto de Leinº 1296/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatosnarrados, a Comissão deLegislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 10 de março de 2022.
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   Pouso Alegre, 10 de Março de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI Nº
1296 DE 04 DE MARÇO DE 2022, que altera o art. 14 da Lei 5480/2014,

estabelecendo o Sistema Municipal de regulação, controle, avaliação e auditoria
no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre - MG, emite o respectivo
parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CRFB, o art. 22 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre,
carreia para o Poder Legislativo municipal o deverde “identificaros interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”;

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno
Câmara Municipal de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, |

competindo a Comissãode Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “AdministraçãoPública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:

— Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercema função
Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No

  



  que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,

pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendotanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Prima facie, a Comissão de AdministraçãoPública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município, nos termos do Art. 39, I, da Lei Orgânicado
Município, que açambarca a prerrogativa de “criar, transformar e extinguir os

cargos e funções públicas do Município, autarquias e fundações públicas” (Art. 39, PU,

IV).

Com efeito, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de
Lei nº1296/2022, que estabelece que altera o art. 14 da Lei 5480/2014,

estabelecendo o Sistema Municipal de regulação, controle, avaliação e auditoria
no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre, conformeverbis:

Art. 14, O serviço de Controle, Avaliação, Regulaçãoé composto

pela seguinte equipe de profissionais:
— 01 Coordenador;
— 05 Médicos Supervisores Hospitalar, Autorizadores de AlH e

Autorizadoresde APAC;
— 02 Técnicos operadores do SUSFÁCIIMG;
— 03 Operadores de sistema de informação;
— 05 Profissionais nívelmédio para Apoio Administrativo;
— 02 Auditores assistencial para os municípios que detêm a

gestão de seus prestadores.”. [...]

A Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, no art. 139, na esteira do
art. 196 da CREFB, determina a saúde como direito de todos e dever do Poder

Público. Neste diapasão, a Exposiçãodos Motivos explicita:

- Ao fim e ao cabo buscar-se dar efetividade ao pleno atendimento
ao interesse públicoprimário — Saúde — através da reorientação
ao processo de trabalho com finalidade de aprofundar os

princípios, diretrizes e fundamentos da Política Nacional de

 

  



 
Resta claro qu

Regulação, através do Sistema Municipal de Regulação,
Controle, Avaliação e Auditoriano âmbito do SUS no Município
de Pouso Alegre/MG, que visa ampliar as ações e serviços afim
de dar resolutividade e impacto na situação de saúde das

pessoas, ao acesso aos recursos assistenciais adequados.

e a criação dos cargos descritos no art. 1º tem por escopo

ampliar e potencializar ações em prol da saúde das pessoas, resultando, em
última ratio, na concreação do direito à vida, conforme julgado paradigma do
SupremoTribunal Federal:

O direito social à saúde, além de qualificar-se como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas — representa
consequência constitucional indissociável do direito à vida. O

poder público, qualquer que seja-a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativabrasileira, não pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob

pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
comportamento. inconstitucional. A interpretação da norma
programática não pode transformá-la em promessa
constitucional inconsequente.O caráter programático da regra
inscrita no art. 196 da Carta Política — que tem por destinatários
todos os entespolíticosque compõem, no plano institucional, a
organização federativa do Estado brasileiro - não pode
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob

pena de o poder público, fraudando justas expectativas nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável+ Precedentes do STF. [RE 271.286 AgR, rel. min.
Celso de Mello, j. 12-9-2000, 2º T, DJ de 24-11-2000.)

Para efetivação do direto à saúde, atribui a Lei Orgânica do Município,
dentre diversas medidas, a competência da direção municipal do Sistema Unico
de Saúde — SUS para “planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de

saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde” (LOM, art. 143, 1).

A contratação dos profissionais da saúde permitirá a ampliação do
atendimento à demanda e a qualidade dos serviços prestados pelas
Administraçãomunicipal, restando patente o interesse público. Como assinala

Maria Sylvia Zanella:  



 
Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da
lei como no momento da sua execução em concreto pela
Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a

autoridade administrativa em toda a sua atuação (...) em
primeiro lugar, as normas de direito público, embora protejam
reflexamente o interesse individual, têm o objetivoprimordialde
atender ao interesse público, ao bem-estarcoletivo (...). Em nome
do primado do interesse público, inúmeras transformações
ocorreram. Houveramuma ampliação das atividades assumidas
pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público.
(....). Surgem, no: plano constitucional, novos preceitos que
revelam a interferênciacrescente do Estadona vida econômica e

no direito de propriedade; assim são as normas que permitema

intervenção do Poder Público no funcionamento e na

propriedade das empresas, as que condicionam o uso da
propriedade ao bem-estar social (...). Tudo isso em nome dos

interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia
Zanella Di Pietro. — 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos).

Por fim, a Comissão de Administração Pública verificou o adimplemento
das obrigações previstos no art. 39, PU, IV, a teor das disposições contidas nos
artigos2º e anexos referentesà Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro,
e Declaração de Adequação Orçamentária e de Compatibilidadecom a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.  



CONCLUSÃO: 
Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1296/2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei.

Igor Tavares
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  RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, MeioAmbiente e Proteção Animal da CâmaraMunicipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº

1296/2022, que “ALTERA O ART.I4 DA LEI Nº 5.480/2014, QUE CRIA O

SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E

AUDITORIA NO ÂMBITODO SUS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG

E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” A Comissão, cumprido os regulares

procedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do RegimentoInterno desta Casa, combinado com o Artigo.
37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase,a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº? 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1296/2022, altera o Art. 14 da

Lei nº 5.480/2014, que Cria o Sistema Municipal de Regulação, controle, avaliação e

auditoria no âmbito do SUS no Município de Pouso Alegre, com o objetivo da presente

proposta de alteração de composição da equipe de profissionaisdo Sistema Municipal de

Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria no Sistema Único de Saúde- SUS, no

Município de Pouso Alegre - MG, visando corrigi-las e adequá-las às normas vigentes,   “conforme citadas na justificativa do projeto em análise.

Deste modo, buscar reorientar ao processo de trabalho com finalidade de

aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da Política Nacional deCp
Mo 



 
ampliando as ações e serviços impactando assim na situação de saúde das pessoas, ao

acesso aos recursos assistenciais adequados.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, MeioAmbiente e Proteção Animal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1296/2022.

Pouso Alegre, 22 de março de 2022. 
Relator

     Veres dór Arlindo Motta    
Presidente

Vereador Hélio da Van:

M Secretário
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